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	REITERA TERMOS DA INDICAÇÃO 399/13 DE 26/03/2013, QUE INDICOU AO EXECUTIVO MUNICIPAL QUE CONCEDA À ÁREA DE RESERVA 02 DO LOTEAMENTO DO JD. PARAÍSO, ANTIGA A.T.C.D – ASSOCIAÇÃO TANGARAENSE DE CIRURGIÕES DENTISTAS, AOS MORADORES DOS BAIRROS JARDIM PARAÍSO, JARDIM ANGOLA, JARDIM EUROPA E ADJACENTES PARA CONSTRUÇÃO DE UMA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DAQUELA REGIÃO.
De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, reitera termos da indicação 399/13 de 26/03/2013, que INDICOU ao executivo municipal que conceda à área de reserva 02 do loteamento do Jd. Paraíso, antiga A.T.C.D – Associação Tangaraense de Cirurgiões Dentistas, aos moradores dos bairros Jardim Paraíso, Jardim Angola, Jardim Europa e adjacentes para construção de uma Associação Comunitária daquela região.
JUSTIFICATIVA:

Os referidos bairros e região possuem milhares de habitantes e a utilização do citado espaço vem de encontro com as necessidades desses moradores, com o intuito de oportunizar aos mesmos, acesso a cursos profissionalizantes, culturais, esportivos, reuniões, palestras de alcance social e integração no espaço que se encontra em desuso, literalmente abandonada, conforme fotos em anexo, oferecendo oportunidade e ocasião para praticas de crimes das mais diversas formas, constrangimento para a população em geral.  

Essa antiga e importante reivindicação dos moradores se formalizou por este subscritor ainda no ano de 2009, através da indicação n° 778/09 (em anexo), sendo que naquele momento o Poder Executivo em resposta à indicação respondeu através do ofício n° 233/GP/2009 (em anexo) que este imóvel teria sido concedido à ASSOCIAÇÃO TANGARAENSE DE CIRURGIÕES DENTISTAS, onde através de requerimentos tomei conhecimento da situação também documento em anexo. 

No entanto a Associação citada, apenas começou um trabalho naquele local não dando continuidade deixando o mesmo na situação de abandono, onde por várias vezes fui procurado pelos moradores daquela região para que tomasse providências aquela situação.

No dia 03 de Novembro de 2009 através de Requerimento n°197/09 em anexo, para obter respostas das reclamações feitas pelos moradores para o setor publico, requeri informações sobre quais providências tinham sido tomadas para solucionar o problema do abandono da área do município localizada no jardim paraíso que fora cedida para a associação dos dentistas, onde em resposta através do ofício n° 365/GP/2009, que tinha sido agendada uma reunião com os responsáveis da ASSOCIAÇÃO TANGARAENSE DE CIRURGIÕES DENTISTAS, e após esta reunião, novamente através do requerimento n° 018/10 requeri informações, ao qual obtive resposta através do ofício n° 048/GP/2010 em anexo, que através de notificação n° 002/AJUD/2010, estabeleceu providências, sendo que nada foi resolvido. E tão somente depois de muitas reuniões com os prefeito que passaram pelos últimos 4 anos, cobranças duras na câmara, imprensa e relatos ao Ministério Público é que através do Decreto n° 141, de 25 de abril de 2012 a reversão ao patrimônio do município ocorreu.

Desde então os moradores devidamente organizados em associação de moradores dos bairros Jardim Paraíso, Jardim Angola, Jardim Europa e adjacentes lutam para que ali neste local seja concedido aos mesmos para construção de uma Associação Comunitária, com o intuito de oportunizar aos mesmos, acesso a cursos profissionalizantes, culturais, esportivos, reuniões, palestras de alcance social e integração neste espaço. 

Mesmo depois de tanta luta para fazer com que a lei fosse cumprida na reversão ao patrimônio pelo desvio de finalidade do imóvel e pleno abandono do mesmo, obtive informações de servidor do município, que área, onde ao lado possui um Campo de Futebol, onde crianças e adolescentes usam para suas atividades esportivas, do outro lado do terreno encontra-se em construção a sede do GAO – Grupo de Apoio Oncológico – Luz da Esperança, que têm como principal atividade apoiar as famílias e as pessoas vítimas do câncer, lamentavelmente vai ser destinado ao CRAD – Centro de Recolhimento de Animais Domésticos, que mesmo sendo necessário tal espaço para o devido serviço ser prestado, mas que de longe nesta área seria o local adequado, seguro razoável.

Diante do exposto, formulamos esta com apoio dos Nobres Pares, bem como contando com a atenção do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, através de sua valiosa equipe de trabalho. 

 Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos dezenove dias do mês de agosto do ano de dois mil e quatorze.

LUIZ HENRIQUE

Vereador
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